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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Os pôsteres publicados foram apresentados no Grupo de Trabalho Acesso à justiça e solução
de conflitos e direitos sociais, seguridade e previdência social I, durante o VII ENCONTRO
VIRTUAL DO CONPEDI, realizado entre os dias 24 a 28 de junho de 2024, em parceria com
a Faculdade de Direito de Franca e Universidade UNIGRARIO, e com o apoio da Faculdad
de Derecho da Universidad de la República Uruguay e IJP – Portucalense Institute – For
Legal Research.

Os trabalhos apresentados abriram caminho para importantes discussões relacionadas aos
campos temáticos do GT dos Pôsteres, em que os participantes (alunos da graduação,
professores e pesquisadores da área jurídica) puderam interagir em torno de questões teóricas
e práticas, levando-se em consideração o momento político, social e econômico vivido pela
sociedade brasileira, em torno da temática central do evento – A pesquisa jurídica na
perspectiva da transdisplinaridade. Referida temática apresenta os desafios que as diversas
linhas de pesquisa jurídica terão que enfrentar, bem como as abordagens tratadas em
importante congresso, possibilitando o aprendizado consistente dos setores de acesso à
justiça, solução de conflitos, direitos sociais, seguridade e previdência social. 

Na presente coletânea encontram-se os resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos
Universidades e Faculdades de Direito do país, tendo sido apresentados, no GT – Acesso à
justiça e solução de conflitos e direitos sociais, seguridade e previdência social I, 6 (seis)
pôsteres de boa qualidade, selecionados por meio de avaliação cega por pares. Os trabalhos
ora publicados envolvem temáticas como aplicativos de mobilidade urbana, estabilização da
tutela antecipada antecedente, improcedência liminar do pedido por prescrição, mediação em
ações de família, tecnologia como instrumento para a repressão da litigância predatória e a
transdisciplinaridade no acesso à justiça na era digital.

Os textos apresentados foram: “A aplicabilidade da cláusula arbitral nos contratos estipulados
entre motoristas e aplicativos”, de autoria de Maria Júlia Rosa Mendonça de Almeida; “A
estabilização da tutela antecipada antecedente: uma análise da interpretação do STJ acerca do
art. 304 do Código de Processo Civil”, de autoria de Moisés Farias Tavares; “A
improcedência liminar do pedido por prescrição e o direito democrático”, desenvolvido por
Pedro Henrique Leite Tolentino; “A obrigatoriedade da audiência de mediação nas ações de
família e o conflito com o princípio da autonomia privada”, construído por Lívia Muniz
Carvalho; “Análise do Berna como ferramenta tecnológica para repressão da litigância



predatória”, de autoria de Patrícia Aparecida Mendes dos Santos e o pôster “Desafios e
perspectivas da transdisciplinaridade no acesso à justiça na era digital”, desenvolvido por
Suzana Gonçalves Oliveira.

O próprio volume de pôsteres apresentados demonstra a importância dos Acesso à justiça e
solução de conflitos e de sua articulação com os direitos sociais, a seguridade e a previdência
social, bem como da relevância da pesquisa e do estudo sobre estratégias de enfrentamento
das desigualdades e das vulnerabilidades sociais e econômicas. As temáticas apresentadas são
fundamentais para consolidação do paradigma do Estado Democrático de Direito, no sentido
de conciliar as tensões entre os direitos sociais, o acesso à justiça e a solução de conflitos, as
vulnerabilidades econômicas e as aceleradas modificações da sociedade contemporânea.

Agradecemos a todos os pesquisadores da presente obra pela sua inestimável colaboração e
desejamos a todos ótima e proveitosa leitura!

Profa. Dra. Edith Maria Barbosa Ramos

Profa. Dra. Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa Aquino

Prof. Dr. Marcelo Negri Soares
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A EXPANSÃO DO SISTEMA MULTIPORTAS E O USO DOS CEJUSC’S
PARA LEVAR A SÉRIO A PREMISSA DIALÓGICA NO BRASIL

Fernando Antonio Pessoa da Silva Junior

Resumo
O presente trabalho possui a finalidade de compreender como o uso pré-processual dos
CEJUSC`s pode contribuir para levar a premissa dialógica a sério, tendo em vista que o
debate acerca da cultura de sentença ainda é latente para a pesquisa do sistema multiportas
brasileiro. Para isso, abordar-se-á como o acesso à justiça vem sendo entendido na realidade
brasileira, para após, compreender como os métodos de gestão de conflitos, problemas e
insatisfações sociais (CPIS) contribuem para o protagonismo dos envolvidos, e por fim, como
o uso dos CEJUSC`S poderão ser considerados como um mecanismo para alcançar uma
premissa dialógica dentro do sistema multiportas.

PROBLEMA DE PESQUISA

Como o uso pré-processual dos CEJUSC`s pode contribuir para levar a premissa dialógica à
sério?

OBJETIVOS

• Apresentar o conceito de acesso à justiça a partir de um caráter social, que impulsione o
protagonismo dos envolvidos na busca de administra os CPIS;

• Compreender de que maneira os métodos de gestão de CPIS podem contribuir para o
protagonismo dos envolvidos dentro do conflito;

• Diagnosticar o uso pré-processual dos CEJUSC`s como um mecanismo para se levar a sério
a premissa dialógica no sistema multiportas;

METODOLOGIA

Busca-se alcançar os resultados desse trabalho a partir da pesquisa com método
hipotético-dedutivo, de abordagem qualitativa e pesquisa exploratória a partir da técnica
bibliográfica a partir dos conceitos extraídos dos professores e juristas Kazuo Watanabe
(2019), Sandoval Alves da Silva, Gisele Góes e Thiago Vasconcelos (2020), bem como
Fernando Gajardoni (2020) e Eduard Vinyamata (2015)

RESULTADOS ALCANÇADOS .
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Partindo-se do ideal autocompositivo brasileiro, percebe-se que não conseguimos estimular a
autocomposição e a incorporação efetiva do sistema multiportas – conforme se idealizou na
Resolução nº 125/2010 do CNJ - em território pátrio devido a falta de um olhar em levar a
premissa dialógica à sério (Silva; Góes; Jesus, 2020, 295), uma vez presentes vários
obstáculos que o Brasil enfrenta, sendo o acesso à justiça um deles.

Diante desse cenário, alerta-se sobre a cultura de sentença que se estrutura a sociedade e a
busca de solução dos conflitos em território brasileiro, compreendendo-se que os operadores
do direito não possuem o estímulo para os métodos autocompositivos desde o início da
graduação. Desse modo, o que se privilegia é um método que não possui um viés que consiga
atender a realidade e as adequações do processo pela vontade das partes (Watanabe, 2005, p.
684).

Desse modo, a partir do panorama que se estrutura a sociedade moderna e a realidade
brasileira, uma contribuição ao estudo do acesso à justiça de maneira que se busca um
rompimento do ideal segundo o qual se entende como acesso aos tribunais, é compreender sob
uma nova ótica de que se deve viabilizar o acesso à ordem jurídica justa (Watanabe, 2019, p.
3).

Portanto, para fins de um conceito que se parte esta pesquisa, é que o acesso à justiça nada
mais seria do que a participação das partes e da condução do juiz ativo na construção
adequada da resolução dos conflitos. Portanto, o que se valoriza na verdade é a
autocomposição como forma de estimular o diálogo e a participação do cidadão na
administração dos CPIS (Silva, 2013, p. 14).

Nesse sentido, presente vários obstáculos sociais e culturais, compreende-se ainda que o
sentido de acesso ao poder judiciário como única forma de garantir o acesso à justiça é um
entrave para estimular a autocomposição e o sistema multiportas brasileiros. Desse modo,
urge a necessidade de uma atuação que vise um protagonismo entre os envolvidos, isto é, a
participação das partes para se alcançar a cultura não violenta.

Por este motivo, para além de proporcionar o diálogo em si, o importante é a capacidade de
desenvolver uma cultura que não possua uma convivência violenta, uma cultura estruturada
na autonomia e interdependência entre os cidadãos (Vinyamata, 2015, p. 15).

Nesse cenário, propõe-se o uso do sistema de justiça de modo responsável, com a participação
das partes na busca da solução consensual dos seus conflitos de forma pré-processual, tendo
em vista que se considera o acesso à justiça. Assim, essa busca deve ser estimulada como
condição para a ação, tendo em vista que a solução adjudicada precisa ser buscada em casos
extremo (Gajardoni, 2020, p. 13).



13

Por isso, discussão do rompimento da cultura da sentença é uma realidade no cenário
brasileiro, contudo ainda se mostra lenta a utilização dos mecanismos capazes de se alcançar a
cultura da pacificação. Nesse sentido, compreende-se que o uso de forma pré-processual dos
Centros Judiciais de Soluções de Conflitos – CEJUSC se mostra como um agente capaz de
promover um protagonismo entre os envolvidos na busca pela gestão dos conflitos, problemas
e insatisfações sociais (CPIS), portanto, afastando-se a cultura de sentença presente no
território pátrio.

Nesse sentido, é notória a possibilidade de benefícios proporcionados pelo dialogo entre os
envolvidos, de maneira autônoma, plural como um mecanismo visando a garantia do acesso à
ordem jurídica justa, afastando a judicialização do dialogo pré-processual, implicando em um
afastamento do regime secundário da jurisdição, isto é, a judicialização dos CPIS (Silva;
Jesus, Góes, 2020, p. 286)

Diante desse cenário, ao se considerar o acesso à ordem jurídica justa sob a lente da
participação das partes, urge a necessidade de se alcançar mecanismos pré-processuais –
como a atuação no CEJUSC, previsto na Resolução nº 125/2010 do CNJ – como instrumento
pedagógico para as partes resolverem seus conflitos de maneira efetiva, com o auxílio de um
profissional capacitado o qual estimulará o protagonismo, a participação e o consenso.

Palavras-chave: Sistema multiportas, CEJUSC`s, Premissa dialógica
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